
REPUBLICA V  PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 39
Senhores Deputados.—  A comissão de 

finanças, tendo estudado quais as condições 
legais em que foram decretados os créditos 
especiais a que se referem as cópias juntas

ao ofício n.° 738, de 20 do corrente, do 
Sr. Ministro dás Finanças, verificou que 
foram observadas as prescrições legais.

Sala das sessões, em 28 de Julho de 1915.

Francisco de Sales Ramos da Costa. 
António Maria Malva do Vale.
José Maria Gomes.
João Soares.
Joaquim José de Oliveira.
Barbosa de Magalhães.
Constando de Oliveira.
Queiroz Vaz Guedes.
Francisco José Fernandes Costa.

Ao Ex.m0 Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados.— Nos termos do artigo 6.° da 
lei de 29 de Abril de 1913, tenho a honra 
de remeter a V. Ex.a quatro cópias dos 
decretos abrindo créditos especiais para 
diferenças de câmbios, fiscalização nas fá
bricas sujeitas ao imposto de produção, 
despesas da Junta Autónoma das Obras do 
Pôrto de Viana e do Rio Lima, e despesas 
com destino ao Govêrno Civil e outras re
partições da cidade de Viana do Castelo, 
respectivamente pelas importâncias de
94.367$64, 394$94, 1.031086 e 100.000$, 
sendo os três primeiros expedidos pelo Mi
nistério das Finanças e o último pelo Mi
nistério do Interior.

Saúde e Fraternidade.
Ministério das Finanças, em 20 de Ju

lho de 1915.—  Vitorino Máximo de Car
valho Guimarães.

Ministério do Interior--- 3.a Reparti
ção da Direcção Geral da Contabilidade 
Pública'— Decreto n.° 1:729.—  Sob pro
posta do Ministro do Interior, e usando da 
faculdade concedida ao Govêrno pela alí
nea h) do n.° 10.° do artigo 34.° da 3.a 
das cartas de le i, de 9 de Setembro de 
1908 e nos termos do artigo 4.° da lei de
29 de Abril de 1913: hei por bem, tendo 
ouvido o Conselho de Ministros, decretar 
que no Ministério das Finanças, guarda
das as prescrições do artigo 1.° do decreto 
n.° 2 de 15 de Dezembro de 1894, seja 
aberto, a favor do Ministério do Interior, 
um crédito especial, devidamente registado 
na Direcção Geral da Contabilidade Pú
blica, da quantia de 100.000$, em conta 
do empréstimo contraído na Caixa Geral 
de Depósitos, nos termos da alínea b) do 
artigo 3.° da lei orçamental n.° 220.° do
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sobredito Ministério das Finanças, de 30 
de Junho de 1914, a fim de ocorrer a des
pesas com destino ao Governo Civil e ou
tras repartições da cidade de Viana do 
Castelo, ‘compreendendo a compra de ter
renos, edifícios, etc., podendo o remanes
cente ser aplicado à construção duma ave
nida, descrevendo-se esta importância em 
novo" capítulo 8.° da despesa extraordiná
ria do orçamento do citado Ministério do 
Interior, aprovado para o ano económico 
de 1014-1915, sobre a rubrica «Despesas 
com destino ao Governo Civil e outras re
partições da cidade de Viana do Castelo». 
A importância correspondente a ês*e cré
dito deverá ser- escriturada nos termos do 
§ 1.° do artigo 34.° da mencionada lei de
9 de Setembro de 1908, na receita ex
traordinária, soba seguinte epígrafe: «Pro
duto do empréstimo realizado nos termos 
da alínea b) do artigo 3.° da lei orçamen
tal n.° 220 do Ministério das Finanças, de
30 de Junho de 1914». O Conselho Supe
rior da Administração Financeira do Es
tado julgou êste crédito nos termos legais 
de ser decretado.

Os Ministros de todas as repartições as
sim o tenham entendido e façam executar. 
Dado nos Paços do Governo da República, 
e publicado' em 12 de Julho de 19Í5. — 
Joaquim Teójilo Braga —  José de Castro— 
José Augusto Ferreira da Silva — João 
Catanho de Meneses— Vitorino Máximo 
de Carvalho Guimarães —  Augusto Luís 
Vieira Soares —  Manuel Monteiro —  José 
Mendes Ribeiro Norton de Matos— João 
Lopes da Silva Martins Júnior,

Está conforme.— l . a Repartição da Di
recção Geral da Contabilidade Pública, em 
20 de Julho de 1915.— Pelp chefe da Re
partição, Joaquim Casimiro da Costa.

Ministério das Finanças— 2.a Reparti
ção da Direcção Geral da Contabilidade 
Pública— Decreto n.° 1:747.—  Sob pro
posta do Ministro das Finanças, e Com fun
damento no n.° 3.° do artigo 34.° da 3.a 
das cartas de lei de 9 de Setembro de 
1908, e de harmonia com o § único do ar
tigo 4.° da lei de 29 de Abril de 1913: 
hei por bem, tendo ouvido o Conselho de 
Ministros, decretar que no Ministério das 
Finanças, guardadas as prescrições do ar
tigo 1.° do decreto n.° 2.° de 15 de Se
tembro de 1894, seja aberto um crédito 
especial,a favor do mesmo Ministério, de

vidamente registado na Direcção Geral da 
Contabilidade Pública, da quantia de 
94.367$64, destinada a reforçar a verba 
descrita para diferenças de câmbios, no ca
pítulo 1.°, artigo 4.° do Orçamento de 
1914-1945, para emcargos dos emprésti
mos de 4 \f% por cento de 1891 e 1896. 
O Conselho Superior da Administração 
Financeira do Estado julgou êste crédito 
nos termos legais de ser decretado.

O Presidente do Ministério e Ministro 
da Guerra e, interino, da Marinha, e os 
Ministros das demais Repartições assim o 
tenham entendido e façam executar. Dado 
nos Paços do Governo da República em 
16, e publicado em 29 de Julho de 1015.—  
Joaquim Teófilo Braga—-José de Castro— 
José 'Augusto Ferreira da S ilva— João 
Catanho de Meneses —  Vitorino Máximo de 
Carvalho Guimarães—Augusto Luís Vieira 
Soares —  Manuel Monteiro —  Jósé Mendes 
Ribeiro Norton de Matos — João Lopes da 
Silva Martins Júnior.

Está conforme.— l . a Repartição da D i
recção Geral da Contabilidade Pública, em 
20 de Julho de 1915.— Pelo chefe da Re
partição, Joaquim Cptsimiro da Costa,

*

Ministério das Finanças — 2.a Reparti
ção da Direcção Geral da Contabilidade 
Pública —  Decreto n.° 1:748.— Sob pro
posta do Ministro das Finanças, e usando 
da faculdade concedida ao Govêrno pelo 
artigo 15.° da lei orçamental de 30 de Ju 
nho de 1913, e de harmonia com o dis
posto no artigo 4.° da lei de 29 de Abril 
do mesmo ano: hei por bem decretar, 
tendo ouvido o Conselho de Ministros, que 
no Ministério das Finanças, guardadas, as 
prescrições consignadas no artigo 1.° do 
decreto n.° 2 de 15 de Dezembro de 1894 
seja aberto um crédito especial a favor do 
mesmo Ministério da quantia de 394$94 
devidamente registado na Direcção Geral 
da Contabilidade Pública, a fim de refor
çar a verba descrita no capitulo 16.° do 
artigo 74-A do orçamento de 1914-1915 
para pagamento de despesas com o ser
viço de fiscalização nas fábricas sujeitas ao 
imposto de produção. A referida impor
tância de 394$94 é correspondente ao au 
mento da receita arrecadada nos meses de 
Janeiro a Junho de 1915 nos termos do 
§ 2.° do artigo 11.° da carta de lei de 27 
de Abril de 1896, § único do artigo 2.° 
da lei de 26 de Julho de 1899, artigo 4.°
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da lei de 1Í9 de Julho de 1899 e n.° 3.° 
da portaria de 24 de Junho de 1906, so
bre a soma dos duodécimos relativos ao 
período indicado, da verba orçamental- 
acima citada. O Conselho Superior da 
Administraçãò Financeira do Estado. Jul
gou êste crédito nos termos legais de ser 
decretado.— O Presidente do Ministério e 
Ministro da Guerra e interino da Marinha 
e os Ministros das demais Repartições 
assim o tenham entendido e façam execu
ta.—  Dado nos Paços do Governo da Re
pública em 16 e publicado em 20 de Julho 
de 1915— Joaquim Teójilo Braga — José 
de Castro —  José Augusto Ferreira da S il
va—  João Catanho de Meneses— Victorino 
Máximo de Carvalho Guimarães —  Augus
to Luís Vieira Soares —  Manuel Montei
ro— José Mendes Ribeiro Norton de Ma
tos— João Lopes da Silva Martins Jú 
nior.

Está conforme.—  l . a Repartição da D i
recção Geral da Contabilidade Pública em 
20 de Julho de 1915.'— Pelo chefe da re
partição, Joaquim Casimiro da Costa.

Ministério das Finanças.— 2.a Reparti
ção da Direcção Geral da Contabilidade 
Pública.— Decreto n.° 1:749.'— Sob pro
posta do Ministro das Finanças e de har
monia com o disposto nó § único do artigo
4.° da lei de 29 de Abril de 1913 : hei 
por bem decretar, tendo ouvido o Conse
lho de Ministros, que no Ministério das 
Finanças, guardadas as prescrições consi
gnadas no artigo 1.° do decreto n.° 2 de 
15 de Dezembro de 1894 seja aberto um

crédito especial da quantia de 1.031 $86, 
devidamente registado na Direcção Geral 
da Contabilidade Pública, correspondente 
á receita cobrada nos meses de Maio e Ju
nho de 1915 na Delegação da Alfândega 
do Porto em Viana do Castelo, e que nos 
termos do artigo 2.° da lei n.° 216 de 30 
de Junho de 1914, compete á Junta Au
tónoma das Obras do Porto de Viana do 
Castelo e do Rio Lima, devendo a referi
da importância ser inscrita no capítulo 5.° 
artigo 22.° do orçamento dêste Ministério, 
aprovado para o ano económico de 
1914-1915, sob a rúbrica de «Junta Au
tónoma das Obras do Porto de Viana e do 
Rio Lima» nos termos do artigo 2.° da lei 
n.° 216 de 30 de Junho de 1914.—  O 
Conselho Superior da Administração F i
nanceira do Estado julgou êste crédito nos 
termos legais de, ser decretado.—  O Presi
dente do Ministério e Ministro da Guerra 
e interino da Marinha, e os Ministros das 
demais Repartições assim o tenham enten
dido e façam executar.— Dado nos Paços 
do Governo da República em 16 e publi
cado em 20 de Julho de 1915.— Joaquim 
Teójilo Braga —• José de Castro —  José 
Augusto Ferreira da Silva —  João Catanho 
de Meneses— Vitorino Máximo de Carva
lho Guimarães —  Augusto Luís Vieira Soa
res— Manuel Monteiro —  José Mendes R i
beiro Norton de Matos-,— João Lopes da 
Silva Martins Júnior. ~

Está conforme.— l .a Repartição da- D i
recção Geral da Contabilidade Pública em 
20 de Julho de 1915.— Pelo chefe da Re
partição, Joaquim Casimiro da Costa.
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